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Liberação médico-jurídica da antecipação terapêutica 
do parto em anencefalia: implicações éticas
Samuel Servinhani Fernandes 1, Bruna Fonseca Silva 2, Landri Carvalho Neto 3, Fernando Batigália 4

Resumo
Anencefalia é anomalia congênita na qual o tubo neural fecha-se incorretamente, comprometendo a forma-
ção da abóbada craniana e de grande parte do encéfalo. Por isso considera-se, em anencefalia, a hipótese de 
inviabilidade fetal. Em casos de vida fetal extrauterina inviável ou saúde materna em risco, há possibilidade de 
recorrer-se à antecipação terapêutica do parto. Este artigo aborda as implicações éticas acerca da liberação 
desse procedimento diante do quadro clínico ora debatido. Entre essas implicações estão: influência do mé-
dico na tomada de decisão da paciente; falhas na implementação dos métodos de prevenção dessa anomalia; 
diferenças legais entre abortamento e antecipação terapêutica do parto em anencefalia.
Palavras-chave: Aborto. Anencefalia. Ácido fólico. Bioética. Legislação.

Resumen
Enfoque médico y legal a la liberación de la anticipación terapéutica del parto en la anencefalia: implicaciones 
éticas
La anencefalia es una anomalía congénita en la que el tubo neural se cierra incorrectamente, poniendo en pe-
ligro la formación de la bóveda craneal y de gran parte del cerebro. Por lo tanto, en la anencefalia se considera 
la posibilidad de inviabilidad fetal. Se sabe que en los casos de inviabilidad de la vida fetal extrauterina o riesgo 
a la salud materna, es legítimamente posible interrumpir el embarazo. Este artículo discute las implicaciones 
éticas relativas a la liberación de la anticipación terapéutica del parto en casos de anencefalia, tales como la 
influencia médica sobre la toma de decisiones del paciente; la falta de aplicación de los métodos de prevenci-
ón de esta anomalía; las diferencias legales entre aborto y anticipación terapéutica del parto en anancefalia, 
esto como una novedad en el sistema jurídico brasileño, ya que el Código Penal penaliza el aborto salvo en 
caso de amenaza de la vida de la embarazada o gestación resultante de estupro.
Palabras clave: Aborto. Anencefalia. Ácido fólico. Bioética. Legislación.

Abstract
Medical and legal authorization to therapeutically induct childbirth in anencephaly cases: ethical 
implications 
Anencephaly is a congenital anomaly in which the neural tube closes improperly, affecting the formation of 
the cranial vault and much of the brain. Therefore, in anencephaly, it is considered the hypothesis of fetal 
unfeasibility. In cases of unfeasible extra-uterine fetal life or maternal health risk, it is possible to resort to 
the therapeutic induction of childbirth. This article discusses the ethical implications concerning the authori-
zation of therapeutic induction of childbirth in case of anencephaly, such as: the physician’s influence on the 
patient’s decision making; failure to implement the methods of preventing this anomaly; legal differences 
between abortion and therapeutic induction of childbirth. The latter is a novelty within the legal field in 
Brazil, since the Penal Code criminalizes abortion, except in cases of life-threatening pregnancy or pregnancy 
resulting from rape. 
Keywords: Abortion. Anencephaly. Folic acid. Bioethics. Legislation.
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Entre medicina e direito há ligação natural, 
pois ambas as áreas do conhecimento comparti-
lham a função de zelar pela vida do ser humano. A 
primeira, nas dimensões psíquicas e fisiológicas, e a 
segunda nas dimensões sociais e humanísticas. Para 
falar de temas polêmicos, como aborto, antecipação 
terapêutica do parto e anencefalia, há necessidade 
de entrelaçar conhecimentos específicos e genéri-
cos do campo médico e jurídico na tentativa de se 
chegar à posição mais consciente e benéfica 1.

Torna-se necessário delimitar as diferenças 
entre aborto e antecipação terapêutica do parto. 
Aborto, vocábulo que advém do latim – ab signifi-
ca privação e ortus, nascimento 2 –, caracteriza-se 
pela interrupção da gestação até a vigésima sema-
na, com expulsão ou não do feto dotado de vida 
em potencial e, portanto, produto fisiológico, do 
que resulta sua morte. Já antecipação terapêutica 
do parto, termo proposto pela antropóloga Débora 
Diniz 3, configura-se como interrupção da gestação 
quando há desenvolvimento patológico do feto, o 
que resulta na inviabilização da vida extrauterina. 

Anencefalia é hipótese de desenvolvimento 
patológico inviável que tem ganhado destaque no 
âmbito médico-jurídico na atualidade – do grego 
an (sem), en (dentro), kefaalé (cabeça) 4. Essa pa-
tologia é anomalia congênita letal resultante da 
ausência de fusão do tubo neural posterior durante 
a quarta semana de gestação. Como consequência, 
compromete-se a formação da abóbada craniana, 
hemisférios cerebrais e cerebelares, embora tronco 
encefálico rudimentar e ilhas cerebrais estejam pre-
sentes em crianças vivas 5,6.

A prática abortiva remonta aos primórdios da 
história da humanidade. Há relatos de sua realiza-
ção em sociedades orientais cerca de 2.500 anos 
antes de Cristo. Com o nascimento da doutrina cris-
tã, abriu-se leque de questões éticas e morais sobre 
o tema. A Igreja Católica só tomou posicionamento 
oficial contrário ao abortamento no ano de 1869, 
quando o então Papa Pio IX declarou como assassi-
nato todos os tipos de aborto 7. Atualmente, a lei se 
posiciona consonante a essa vertente e criminaliza a 
prática abortiva. No Código Penal brasileiro, datado 
de 1940, consta ser crime o abortamento, exceto se 
necessário para salvar a vida da gestante ou quando 
a gestação for fruto da prática de estupro 8. 

Desde 2012 há jurisprudência, promulga-
da pelo Supremo Tribunal Federal (STF), mais alta 
corte do sistema jurídico brasileiro, que autoriza a 
interrupção da gestação nos casos da comprovação 
inequívoca de anencefalia no feto 9. O Conselho Fe-
deral de Medicina (CFM) defende a autonomia da 

gestante na tomada da decisão quanto a manter 
ou interromper a gravidez em caso de anencefalia, 
e exige imparcialidade do médico para não induzir 
a gestante a qualquer decisão 10. Entretanto, estu-
dos revelam que médicos enfrentam dificuldade 
em manter neutralidade no aconselhamento de 
gestantes 11.

Na tentativa de identificar como outros gover-
nos legislam sobre antecipação terapêutica do parto 
e abortamento, observa-se que nos países europeus 
essas práticas são tratadas de forma bastante liberal, 
autorizando o abortamento em diversas situa ções 
– em casos de estupro; malformação fetal; a pedi-
do da mulher; quando há risco de vida ou para a 
saúde física e mental da gestante; ou por motivos 
socioeconômicos. Nesse aspecto destacam-se Ho-
landa, Bélgica, Alemanha, Suécia, Reino Unido e 
Dinamarca 12. 

Até dezembro de 2013 a Espanha também 
permitia o aborto sem restrições até a décima quar-
ta semana de gestação, mas desde então mudou 
radicalmente seu posicionamento, criminalizando 
o aborto com exceção de casos excepcionais seme-
lhantes à legislação brasileira. Na América do Sul, o 
Chile criminaliza a prática do aborto sem exceção le-
gal; o Paraguai e o Peru permitem a prática apenas 
para salvar a vida da gestante; na Argentina, além 
desse fator, também é permitido quando a mãe é 
“idiota ou demente”; na Venezuela, para proteger a 
honra da mulher ou do homem 13.

A anencefalia demonstra grande importância 
contemporânea, devido a sua considerável preva-
lência nacional. No Brasil, é de aproximadamente 
18 casos a cada 10.000 nascidos vivos, o que repre-
senta taxa até 50 vezes maior que a observada em 
países como França, Bélgica, Áustria e Estados Uni-
dos 14. A ocorrência de anencefalia mostra-se maior 
em fetos do sexo feminino 6 e gerados em mulheres 
com mais de 35 anos de idade, embora estudos 
apontem que não há relação entre idade materna 
e ocorrência de anencefalia 15. Além disso, o risco de 
incidência aumenta em 5% a cada gravidez subse-
quente 16. Múltiplos fatores genéticos, nutricionais e 
ambientais estão envolvidos no desencadeamento 
dessa condição patológica, como a baixa ingestão 
de ácido fólico, uso de teratógenos e drogas lícitas e 
exposição a radiação e a vírus durante os primeiros 
meses de gestação 14.

Visto que anencefalia é malformação fetal de 
elevada prevalência; que países divergem na apli-
cação de legislação, permitindo ou criminalizando; 
que existem recursos para considerável prevenção 
dessa anomalia; que órgãos médicos brasileiros 
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encaram a antecipação terapêutica do parto como 
uma das decisões possíveis da gestante; constata-se 
a precoce abertura de precedente para interrupção 
de uma vida, considerando-se ainda que a tutela e 
valorização da vida são parte da primazia do Estado, 
e, portanto, todos são fatores que encaminham para 
maior estudo acerca do tema. Este trabalho tem 
como objetivo perfazer abordagem médico-jurídica 
sobre a liberação da antecipação terapêutica do par-
to em anencefalia e suas implicações éticas.

Material e método

Para levantamento bibliográfico, foram sele-
cionadas as seguintes palavras-chave: “antecipação 
terapêutica do parto”, “aborto”, “anencefalia”, “áci-
do-fólico”, “bioética”, “direitos fundamentais” e 
“legislação&jurisprudência”, pesquisadas nos sites 
SciELO, PubMed, Google Acadêmico e Lilacs. Tam-
bém foram utilizados dicionários, livros e periódicos 
médicos e jurídicos, Constituição, Código Penal e le-
gislação extravagante. Houve 90% de retorno com 
as palavras-chave selecionadas, seguido de aprovei-
tamento de 76% das referências obtidas. A pesquisa 
teve cunho bibliográfico, para discussão qualitativa.

Abordagem médica

Possibilidades de prevenção da anencefalia
A etiologia dos defeitos de formação do tubo 

neural (DFTN) não está totalmente elucidada, de-
vido à limitação apresentada pelos estudos com 
fetos. Porém sabe-se que há relação entre essas 
anomalias, em especial anencefalia, e exposição a 
teratógenos, diabete pré-gestacional, obesidade 
materna e hipertermia materna. Em menor pro-
porção, destaca-se contaminação alimentar com 
fumonisina, campo magnético e pesticidas 17. 

Defeitos genéticos também estão associados a 
anencefalia, principalmente aqueles relacionados 
com o metabolismo do ácido fólico, como o gene da 
enzima 5,10 metileno-tetra-hidrofolato-redutase 18. 

No entanto, o principal fator apontado por 
diversos estudos como causador da anencefalia é a 
baixa ingestão de ácido fólico, composto fundamen-
tal na biossíntese de DNA e RNA, antes e durante a 
gestação 19. Nos Estados Unidos, após implantação 
de medidas governamentais para fortificar alimen-
tos com ácido fólico, observou-se redução em torno 
de 19% na ocorrência de defeitos do tubo neural. 
Na Ilha de Newfoundland, Canadá, constatou-se 

diminuição de 78% na prevalência de DFTN 20.

No Brasil, ações governamentais foram esta-
belecidas para reduzir a deficiência de ácido fólico 
em mulheres e outras morbidades, como anemia. 
No ano de 2002 instituiu-se pela Diretoria Colegiada 
da Anvisa a Resolução RDC 344 e, em 2009, a Por-
taria 1.793 do Ministério da Saúde 21,22. Naquela, é 
determinada adição obrigatória de 4,2 mg de ferro 
e de 150 µg de ácido fólico nas farinhas de trigo e 
milho 21. Nesta, estabeleceu-se a Comissão Interins-
titucional para Implementação, Acompanhamento 
e Monitoramento das Ações de Fortificação de Fa-
rinhas de Trigo, de Milho e de seus Subprodutos 22. 

Embora estudos apontem aumento considerá-
vel dos níveis séricos de ácido fólico na população, 
outras pesquisas revelam falhas na execução dessas 
medidas governamentais e, até mesmo, ausência 
de redução significativa da anencefalia. Pesquisa 
realizada em Campinas/SP 23 avaliou três marcas de 
farinha em cinco lotes e constatou instabilidade nas 
concentrações de ácido fólico nas amostras, cuja 
maior parte apresentou concentração menor que o 
determinado pela resolução. Outro estudo 24 realiza-
do entre 2000 e 2006 – portanto antes e depois da 
fortificação alimentar com ácido fólico e ferro, não 
apontou diferença significativa na prevalência de 
anencefalia.

O mau desempenho das políticas de fortifica-
ção alimentar no Brasil e América Latina, segundo a 
Pan American Health Organization 25, deve-se à falta 
de interação coerente de diversos fatores necessá-
rios: normas claras e específicas para fortificação; 
adequada metodologia oficial para dosagem dos 
micronutrientes; evidência científica atual sobre a 
prevalência das deficiências nutricionais e anoma-
lias; inspeção e monitoramento regular no setor 
público e grau de impacto das políticas adotadas; 
e, principalmente, marketing social. Além das falhas 
no planejamento e execução, apenas a fortificação 
das farinhas de milho e trigo não é suficiente para 
aumentar a ingestão de ácido fólico, já que a dis-
ponibilidade média diária domiciliar é de 106,1 g 26. 

Essa quantidade permite apenas oferta de ácido fó-
lico de 0,16 mg/dia. Além disso, há de se considerar 
a variação média de acesso por domicílio de pro-
dutos farináceos entre diferentes regiões do Brasil. 
No Norte e Centro-Oeste, por exemplo, o consumo 
é de 70 g/dia e a oferta de ácido fólico é menor 
que 0,1 mg; no Sul, a aquisição de farináceos é de 
144 g/dia, o que contribui com cerca de 0,217 mg 
de ácido fólico 27.

Evidências na literatura apontam maior redu-
ção de incidência dos defeitos do tubo neural por 
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meio da suplementação periconcepcional com áci-
do fólico, entre um e três meses antes da concepção 
até o término da gestação, do que a fortificação ali-
mentar 18. Estudos mostraram que dosagens diárias 
de suplementação superiores a 5 mg de ácido fólico 
reduzem entre 75% e 91% a ocorrência de tais ano-
malias, dependendo da concentração sérica basal 
de ácido fólico e da idade das mulheres. 

No entanto, apesar da conhecida importância 
da suplementação do ácido fólico, esta não tem sido 
efetiva na população brasileira. Estudo realizado 
em Pelotas/RS 19 mostrou que 31,8% das mulheres 
entrevistadas utilizaram essa vitamina em algum 
momento da gestação e apenas 4,3% usaram de for-
ma periconcepcional. Além disso, das mulheres que 
usaram conscientemente ácido fólico na gravidez, 
57,5% o fizeram por prescrição médica e 42,5% por 
sugestão de amigos, parentes, outros profissionais 
da saúde e mídia.

Influência do médico na antecipação terapêutica 
do parto em anencefalia 

A Federação Brasileira das Associações de Gi-
necologia e Obstetrícia (Febrasgo) se posicionou, 
em 2004, favorável à livre decisão de médicos e pa-
cientes pela antecipação terapêutica do parto em 
caso de anencefalia 16, o que denota apoio à exclu-
são da necessidade de autorização judicial para tal 
procedimento. A autorização judicial, no entanto, 
foi exigida até 12 de abril de 2012, data da conclu-
são do julgamento da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental 54 pelo STF, e a partir daí 
o abortamento deixou de ser considerado crime, 
nos termos do código penal brasileiro, nos casos 
de anencefalia 10. As diretrizes da Febrasgo sugerem 
que o médico obstetra apresente à gestante a possi-
bilidade da antecipação terapêutica do parto como 
forma de assegurar os direitos reprodutivos da mu-
lher, fundamentados na autonomia e na liberdade 
de escolha e direito a saúde e dignidade da pessoa 
humana, pelo acesso a tratamento médico adequa-
do para realização do parto induzido 16.

Outro estudo 11 avaliou a abordagem médi-
ca diante de anomalias fetais graves nos Estados 
Unidos. Concluiu que seria necessária avaliação ob-
jetiva das estratégias utilizadas pelos obstetras para 
o manejo da gravidez em casos de anomalia letal, 
como anencefalia, considerando-se a inexistência 
de padrões de cuidado bem definidos para essa 
condição. Apesar de existirem estudos baseados 
na opinião de especialistas sobre o que o obstetra 
deveria fazer, existe pouca informação sobre o que 
realmente é feito. 

O estudo estadunidense revelou que, com 
relação à interrupção da gestação em casos de 
anomalia letal, 99% dos obstetras discutiriam essa 
abordagem com os pacientes. Ainda, se a gestan-
te decide dar continuidade à gravidez, a prática da 
“não intervenção” a favor do feto a pedido da mãe 
se mostrou como consenso entre obstetras. Por ou-
tro lado, a prática da “intervenção completa” a favor 
do feto – que inclui parto cesariano, monitoramento 
fetal, reanimação neonatal –, a pedido da mãe, foi 
desencorajada pela maioria dos obstetras e, portan-
to, permanece como área de controvérsia. Para o 
caso de anomalia uniformemente letal, como anen-
cefalia, 29% não cumpririam o pedido da mãe de 
intervenção obstétrica completa a favor do feto 11.

No panorama brasileiro, após a decisão de não 
considerar a antecipação terapêutica do parto em 
caso de anencefalia como crime de aborto previsto 
no Código Penal, o STF exigiu que o CFM definisse 
critérios médicos para o diagnóstico da malforma-
ção fetal. Igualmente, exigiu que criasse diretrizes 
específicas para assistência médica à gestante, uma 
vez que a antecipação terapêutica do parto em caso 
de anencefalia não permaneceria como de compe-
tência jurídica, mas se tornaria procedimento dos 
programas de atenção à saúde da mulher 10. 

A Resolução CFM 1.989/2012 10 afirma que 
se limitou a tratar dos critérios para diagnósti-
co da anencefalia por acreditar na suficiência do 
Código de Ética Médica (CEM) para tratar das dire-
trizes específicas para assistência médica à gestante. 
Segundo o CFM, o CEM aborda questões sobre ob-
jeção de consciência do profissional, que o isenta 
da obrigação de atuar na antecipação terapêutica 
do parto; autonomia da gestante, respeitando a 
decisão da paciente; obtenção do consentimento 
informado, que exige do médico obter anuência da 
paciente após esclarecê-la sobre o procedimento a 
ser realizado; e sigilo, uma vez que a antecipação te-
rapêutica do parto em caso de anencefalia passou a 
ser questão restrita à relação médico-paciente.

A resolução do CFM defende a autonomia da 
gestante na tomada da decisão quanto a manter ou 
interromper a gravidez em caso de anencefalia. De-
termina, no tocante ao manejo da gravidez, que o 
médico deve oferecer à gestante todos os esclare-
cimentos que lhe forem solicitados, sem impor sua 
autoridade para induzi-la a tomar qualquer decisão, 
sendo direito da gestante solicitar junta médica ou 
buscar outra opinião sobre o diagnóstico. Ainda se-
gundo o CFM, é dever do médico informá-la sobre 
as consequências, incluindo riscos decorrentes de 
ambas as decisões 10. O CFM, portanto, não criou 
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diretrizes específicas para assistência médica na 
abordagem de gravidez em caso de anomalia letal, 
como anencefalia, nem o CEM as indica. 

Dessa forma, conforme revelou o estudo es-
tadunidense, obstetras apresentam dificuldade em 
manter, na prática, aconselhamento não diretivo 
para gestantes, deixando-se levar pelas suas opi-
niões pessoais para encorajar ou desencorajar a 
paciente quanto às decisões de “não intervenção” 
ou “intervenção completa” a favor do feto 11.

Outro estudo 28 corrobora a tese de que, se os 
pais forem influenciados por profissionais da saú-
de, as decisões quanto à manutenção da gravidez 
ficam baseadas nas preferências muito individuais 
dos neo natologistas e enfermeiras neonatais, de 
quem os pais obtêm informações e aconselha-
mento. Revelou ainda que profissionais da saúde 
tendem a classificar qualidade de vida relacionada 
à saúde mais negativamente do que os próprios 
pacientes e seus parentes. Segundo a pesquisa, 
profissionais de saúde que cuidam de neonatos de 
baixo peso extremo classificam possíveis estados 
de saúde, principalmente aqueles que apresentam 
incapacidade grave, com níveis de utilidade mais 
baixos do que classificam os adolescentes que fo-
ram neonatos de baixo peso extremo e seus pais.

Abordagem jurídica

No meio jurídico há sempre grande diver-
gência quando o assunto é colisão entre princípios 
fundamentais. O abortamento ou antecipação tera-
pêutica do parto demonstra ser caso prático desse 
confronto. Em decorrência, há de se fazer breves 
considerações acerca desses temas atuais, mas 
igualmente polêmicos. Assim, o abortamento é con-
duta penal tipificada pelo Código Penal 29 brasileiro 
nos artigos 124 a 127:

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir 
que outrem lho provoque:

Pena - detenção, de um a três anos.

Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da 
gestante:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da 
gestante:

Pena - reclusão, de um a quatro anos.

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, 
se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é 

alienada ou débil mental, ou se o consentimento é 
obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos 
anteriores são aumentadas de um terço, se, em con-
sequência do aborto ou dos meios empregados para 
provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natu-
reza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.

Elenca também as excludentes de ilicitude, ou 
seja, a possibilidade da realização do abortamento 
sem que seja considerada conduta típica e puní-
vel. Fora dessas exceções, o aborto é considerado 
criminoso.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por 
médico:

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando 
incapaz, de seu representante legal.

O artigo 128, I, classifica como aborto necessá-
rio aquele que constitui único meio de salvar a vida 
da gestante. É admitido para salvaguardar uma vida, 
no caso a da própria gestante, ou seja, abre-se mão 
de uma vida em defesa de outra. Já o inciso II elen-
ca aborto sentimental, prática abortiva não punível 
por ser fruto de outro crime, estupro, clara violência 
ao direito de liberdade sexual e corporal da mulher; 
portanto, abre-se mão de uma vida em defesa da 
liberdade sexual e psicológica de outrem 30. Essas 
exceções à punibilidade, aos olhos da doutrina e 
maioria da comunidade jurídica são corretas e con-
dizentes com princípios fundamentais.

A partir de 2012, advinda do julgamento da 
ADPF 54 pelo STF, outra prática “abortiva”, ou ante-
cipação terapêutica do parto, foi julgada não punível 
nos casos de diagnóstico de anencefalia: julgar pro-
cedente a ação para declarar a inconstitucionalidade 
da interpretação segundo a qual a interrupção da 
gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada nos 
artigos 124, 126 e 128, incisos I e II, do Código Penal 9. 
O principal argumento posto como justificativa a essa 
nova autorização é que não há abortamento, pois 
nos casos de anencefalia não há potencial de vida. 
Logo, não há que se falar em crime tipificado pelos 
artigos supracitados, e sim, apenas, em antecipação 
terapêutica do parto 31. Essa autorização, sob o ponto 
de vista de diversos operadores das ciências jurídicas, 
é vista como avanço, mas, por muitos outros, como 
retrocesso 32. Nesse caso, o retrocesso se daria por 
se tratar de abertura de precedente para futura e 
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distante, mas real, descriminalização do aborto, posi-
tivado pelo direito à liberdade sexual da mulher.

Para os autores, o argumento levantado so-
bre o potencial de vida do feto anencefálico deve 
ser considerado relativo. Consideramos que a lei 
é igual para todos, independentemente de alguns 
indivíduos serem dotados de potencial de vida ou 
plenamente capazes de realizar atos da vida civil. 
Portanto, em nosso entender, estaria ocorrendo 
uma espécie de pré-seleção, pois, não havendo po-
tencial de vida nesse feto, que tecnicamente vive, 
por estar em desenvolvimento, sua vida pode ser 
cerceada e dispensada por mera questão de quan-
tificação. Em outras palavras, acreditamos que, por 
conta da duração da vida ou sobrevida do feto ser 
considerada pequena, ele não se tornaria merece-
dor de ter sua gestação levada a termo.

Sob a justificativa da possibilidade de danos à 
saúde mental e psicológica da gestante ao levar a 
pleno gestação cujo fruto viverá breves momentos, 
é autorizada sua interrupção 31. Para os autores, essa 
quantificação da vida do feto é contrária aos direitos 
fundamentais, como direito à vida e à dignidade da 
pessoa humana. No entanto, vale lembrar que essa 
ressalva nunca foi colocada em texto legal 33.

Considerações finais

Com a vigência dessa nova jurisprudên-
cia, ampliando a interpretação do tema à luz do 

Código Penal, faz-se necessário maior alcance dos 
planos governamentais a respeito da fortificação 
de alimentos e suplementação com ácido fólico 
como método preventivo de anencefalia e outras 
anomalias congênitas. No Brasil, assim como ocor-
reu em vários países da América Latina, é preciso 
ampla análise das falhas no uso de ácido fólico 
pelas gestantes para possível reparação desses 
erros, diminuição da prevalência dessa anomalia 
e, consequentemente, redução das antecipações 
terapêuticas. 

Diante da liberação da antecipação terapêuti-
ca do parto em caso de anencefalia sem necessidade 
de autorização judicial 9, tornam-se necessários 
estudos que avaliem como é feito, na prática, o ma-
nejo da gravidez de anomalia letal 10, uma vez que 
obstetras apresentam dificuldade em manter acon-
selhamento não diretivo para as gestantes 11. 

Mesmo sendo proferida pela Suprema Corte 
do Brasil, nos parece evidente a inconformidade 
dessa nova jurisprudência com os princípios regen-
tes do direito brasileiro, pois abre novo precedente 
legal para realização de prática abortiva a partir 
de avaliação severa do potencial de vida de cada 
ser humano em gestação. Segundo os autores en-
tendem, tal fato caracterizaria violência ao direito 
à vida e à dignidade da pessoa humana, ou seja, 
a direitos e garantias fundamentais elencados 
pela Constituição Federal de 1988, pelos motivos 
supracitados 34.
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